
c ipai de Piraí 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO" 

MENSAGEM N° 104/2018 1  Pirai, 16 de outubro de 2018. 

   

   

EXCéléntissIrhO .SenhotPreáidente,"  
Senhores Vereadores. 

CMP - 
Process 	 
Rubri 	Fls.ersk 

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos seus 
Ilustres Pares todos integrantes dessa Egrégia Casa de Leis, Projeto de Lei que tem como 
essência autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar, de acordo com o 
previsto no artigo 43 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, que dispõe sobre a autorização 
e abertura de crédito adicional suplementar, destinado ao reforço da dotação orçamentária. 

Conforme explicitado no Memorando n° 17/2018 abaixo transcrito: 

"MEMORANDO N° 173/2018 	 MAL 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

PARA: SETOR DE PROG. EXEC. ORÇAMENTÁRIA • 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA )C 

ASSUNTO: REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Qlma. Sra. 

Pelo presente solicitamos a V. Sra., alteração na Lei Orçamentária de 2018, na importância de R$ 

4.285.100,00 (Quatro milhões, duzentos e oitenta e cinco mil e cem reais), com a finalidade de corrigirmos 

discrepâncias na projeção das despesas de Pessoal e Encargos quando da elaboração do orçamento de 2018, 

tendo em vista que de acordo com a legislação o processo de elaboração orçamentária acontece nos meses de 

junho e julho do ano anterior acabando por refletir no dimensionamento tanto das despesas previstas quanto nas 

receitas estimadas, principalmente quando o país passa por mais uma grave crise econômico financeira. 

Destacamos que apesar da crise, o município vem honrando com o pagamento da remuneração dos servidores. 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 



CMP - PI 
Processo N°  
Rubricakabg2„Fs, 

PREFEITURAz 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

Suplementar: 

Secretaria 
Unidade Orçamentária 

Programa de Trabalho 
Natureza da despesa 

Fonte de 

recursos 

Valor 

(R$) 

/ R$ 

1.0.2.0.04.122.0016.2301 31901100 100100 (4-1'0.000,00 

Sec. Governo 1.0.2.0.04.122.0016.2301 31911300 100100 R$ 8.000,00 

1.0.2.0.04.122.0016.2301 .31901300 100100 R$ 

45.000,00 

Sec. de Fazenda 1.05.9.04.123.0016.2305 31901600 100100 R$ 7.000,00 , 
) 

1.12.0.20.122.0004.2312 31901600 100100 R$ 1.000,00 
Sec. de Agricultura 

1.12.0.20A22.0004.2312 31901360 100100 R$ 9.900,00 

R$ 

.300.000,00- 

1.19.0.12.361.0012.2394 Gí-9-0-1-1;) 111100 R$ 

1.19.0.12.363.0012.2400 31901100 111100 18.000,00 

Sec.Educação 1.19.0.12.365.0012.2393 31901100 11.1100 R$ 6.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394 . 	31911300 111100 R$ 

1.19.0.12.361.0012.2394 31901300 111100 86.000,00 

R$ 

41.000,00 

R$ 

1.16.0.15.122.0016.2318.  31901100 100100 .9.8,1.000,02) 

Sec. de Obras e 1.16.0.15.122.0016.2318 33903600 100100 R$ 3.500,00 
Urbanismo 1.16.0.15.122.0016.2318 31911300 100100 R$200,00 

1.16.0.15.122.0016.2318 31901300 100100 R$ 

12.000,00 

Defesa Civil 1.16.1.15.182.0016.2319 31911300 100100 200,00 

Sec. Administração 1.04.0.04.122.0016.2303 31901600 100100 R$ 4.500,00 

1.08.0.04.122.0016.2308 Q190110,1) 100100 R$ 

Sec. Serviços Públicos 1.08.0.04.122.0016.2308 31901600 100100  
1.08.0.04.122.0016.2308 31911300 100100 R$ 



CMP - PIRM FU 
ProcessonN°  

Rubrica~fi§, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

5.2.000,00 - 

R$ 9.000,00 

R$ 
. 1.03.0.04.122.0016.2302 31901100 100100 

Procuradoria 168.000,00 
1.03.0.04.122.0016.2302 31901300 100100 

R$ 3.500,00 

R$ 
1.18.0.26.122.0016.2322 31901100 100100 

Sec.Transporte e 240.000,00 
1.18.0.26.122.0016.2322 31901600 100100 

Trânsito R$ 2.000,00 
1.18.0.26.122.0016.2322 31901300 100100 

R$ 5.000,00 

Sec. de Planejamento 1.07.0.04.121.0016.2307 31901300 100100 	. R$ 700,00 

'RS 
Sec. de Desenv. 1.22.0.04.122.0016.2321 31901100 100100 

68.000,00 
Econômico 1.22.0.04.122.0016.2321 31911300 100100 

R$ 2.500,00 

R$ 

71.000,00 
1.21.0.04.122.0016.2317 31901100 100100 

R$ 
Sec.Cultura 1.21.0.04.122.0016.2317 31901600 100100 

13.000,00 
1.21.0.04.122.0016.2317 33901300 100100 

R$ 

50.000,00 
, 

1.09.0.27.122.0016.2309 31901600 100100 R$5.000,00 
Sec. Esportes 

1.09.0.27.122.0016.2309 31901300 100100 R$ 8.000,00 
, 	. 

R$ 
1.14.0.18.122.0016.2316 31901100 100100 66.000,00 

Sec.Meio Ambiente 
1.14.0.18.122.0016.2316 31901600 100100 R$ 

14.000,00 
Sec.Ciência e R$ 

1.11.0.04.122.0016.2311 31901100 100100 
Tecnologia 165.000,00 

Total:R$ 4.285.100,00' 

Anular: 

Secretaria 
Unidade Orçamentária 

Programa de Trabalho 
Natureza da despesa 

Fonte de 

recursos 

Valor 

(RS) 

Sec.Govemo 
1.0.2.0.04.122.0016.2301 

1.02.0.04.122.0016.2301 

31909200 

33903200 

100100 

100100 

R$60.017,00 

R$ 7.333,00 



CMP - PIRM - RJ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Processo N° 

Rubri F19. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAí 
GABINETE DO PREFEITO 

1.02.0.04.131.0016.2380 33903900 100100 R$ 500.000,00 

Sec.Administração , 
1.04.0.04.122.0016.2303 

1.04.0.04.122.0016.2303 

31909200 

31919200 

100100 

100100 

R$.  72.000,00 

R$ 30.000,00 

Sec. de Fazenda 1.05.0.04.123.0016.2305 31919200 100100 ' 	R$ 7.167,45 

, 1.12.0.11.692.0004.2495 33903000 100100 R$ 4.000,00 

1.12.0.11.692.0004.2495 33903300 100100 R$5.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312 31909200 100100 R$ 20.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312 31919200 100100 R$ 10.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312 33903600 100100 R$ 5.000,00 

1.12.0.20.602.0004.2365 33903000 100100 R$ 10.000,00 

1.12.0.20.602.0004.2375 33903000 100100 R$ 10.000,00 
Sec. de Agricultura 

\ 1.12.0.20.604.0004.2366 33903000 100100 R$ 40.000,00 

1.12.0.20.606.0004.2367 33903300 100100 R$ 15.000,00 
1.12.0.20.606.0004.2367 33903900 100100 R$ 5.000,00 
1.12.0.20.606.0004.2371 33903000 100100 R$ 4.000,00 
1.12.0.20.606.0004.2371 33903900 100100 R$ 5.000,00 
1.12.0.20.691.0004.2370 33903200 100100 R$ 10.000,00 

' 
1.12.0.20.691.0004.2370 33903900 100100 R$ 65.000,00 

1.06.0.04.124.0016.2306 31909200 100100 R$ 22.000,00 
Coordenadoria CI 

1.06.0.04.124.0016.2306 31919200 100100 R$ 9.000,00 

Sec. Serviços Públicos 1.08.0.04.122.0016.2308 31919200 100100 R$ 4.692,78 

1.11.0.04.122.0016.2311 31909200 100100 R$'29.000,00 
1.11.0.04.122.0016.2311 31919200 100100 R$ 15.000,00 

Sec. de Ciência e 1.11.0.19.126.0015.1331 44905100 100100 R$71.960,18 
Tecnologia 1.11.0.19.126.0015.1383 33903000 100100 R$ 16.320,00 

1.11.0.19.126.0015.1383 44905200 100100 R$3.748,00 
1.11.0.19.126.0015.2489 44905200 100100 R$ 6.451,34 

_ 
1.14.0.18.122.0016.2316 31909200 100100 R$51.300,00 

Sec. Meio Ambiente 
1.14.0.18.122.0016.2316 31919200 100100 R$40.000,00 

Sec. Mun. Obras e 1.16.0.15.122.0016.2318 31909200 100100 R$'27.000,00 
Urbanismo 1.16.0.15.122.0016.2318 31919200 100100 R$ 20.000,00 

1.16.0.15.122.0006.1354 44905100 100100 R$ 7.200,00 
1.16.0.15.122.0006.2425 33903000 100100 R$ 25.000,00 
1.16.0.15.122.0006.2425 33903900 100100 R$ 10.000,00 
1.16.0.15.122.0006.2425 44905100 100100 R$ 10.000,00 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CMP - PIRAI- 
Processo WIC25.Q22--
Rubrica~ls.Ca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

1.16.0.15.122.0016.1318 44905100 100100 R$29.000,00 

1.16.0.15.122.0016.1318 44905200 100100 R$71.633,94 

1.16.0.15.127.0006.2429 33903900 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.127.0006.2429 44905100 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1355 44905100 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1358 44905100 100100 R$ 95.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1371 44905100 100100 R$40.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 33903000 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 33903900 100100 R$ 20.000,00 

1.16.0.15.452.0006.1356 44905100 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.543.0006.2430 33903900 100100 R$ 50.000,00 

1.16.0.15.543.0006.2430 44905100 194000 R$ 150.000,00 

1.16.0.15.543.0006.1357 44905100 194000 R$ 1.086.716,40 

1.16.1.15.182.0016.2319 31909200 100100 R$2.000,00 

1.16.1.15.182.0008.2436 . 33903900 100100 R$ 25.000,00 

1.16.1.15.182.0012.2435 33903000 100100 R$ 10.000,00 
Defesa Civil 

1.16.1.15.182.0012.2435 33903600 100100 R$ 10.000,00 

1.16.1.15.182.0012.2435 33903900 100100 R$ 10.000,00 

1.16.1.15.182.0016.1322 44905200 100100 R$25.000,00 

1.16.1.15.182.0016.2319 33903000 100100 R$21.758,00 

1.18.0.26.122.0016.2322 31909200 100100 R$ 31.000,00 

Sec.Transporte e 1.18.0.26.122.0016.2322 31919200 100100 R$ 12.000,00 

Trânsito 1.18.0.26.122.0016.1320 44905200 100100 R$ 80.000,00 

1.18.0.26.782.0003.2473 33903900 100100 R$ 152.609,48 

1.19.0.12.361.0012.2394 31909200 111100 R$238.880,44 f 
1.19.0.12.361.0012.2394 31919200 111100 R$280.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394 33903200 _ 111100 R$ 39.147,30 

1.19.0.12.361.0016.1321 33909200 100100 R$ 10.000,00 

Sec. Educação 1.19.0.12.361.0016.2323 31909200 111100 R$ 80.000,00 

1.19.0.12.363.0012.2400 31909200 111100 R$ 15.000,00 

1.19.0.12.365.0012.2393 31909200 111100 R$ 9.842,17 

1.19.0.12.365.0012.2393 31919200 111100 R$ 10.000,00 

1.19.0.12.361.0016.2323 31901100 111100 R$ 80.000,00 

1.21.0.04.122.0016.2317 3190.9200 100100 	. R$ 10.000,00 
Sec. Cultura 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903000 100100 R$25.050,00 



CMP - PIR - RJ 
Processo N° 

Pis. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903200 100100, R$ 24.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903500 100100 R$2.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903600 10010 R$ 18.272,52 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903900 100100 , R$ 130.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 44905200 100100 R$ 10.000,00 

Sec. de Desenv. 1.22.0.04.122.0016.2321 31909200 10010ô R$ 15.000,00 

Econômico 1.22.0.04.122.0016.2321 31919200 100100 R$ 3.000,00 

Total:R$ 4.285.100,00 

Atenciosamente, 

CARMEN MARIA COELHO BARBOSA GOMES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA" 

O Projeto de Lei que submetemos a apreciação desta Egrégia Casa 
Legislativa, muito mais do que uma necessidade de abertura do referido crédito 
adicional suplementar, se revela numa obrigação legal, tendo em vista a 
obrigatoriedade de utilização dos recursos entregues pelo Fundo Nacional de Saúde,  
nas mesmas finalidades que foram repassadas para o Fundo Municipal de Saúde. 

Neste sentido, objetivando cumprir de forma cristalina todas as 
exigências contidas na legislação em vigor, que direcionam as atividades da 
Administração Pública, esperamos como de sempre, o indispensável apoio desse 
Colegiado Legislativo, na aprovação dos Projetos em apenso, aproveitando a 
oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos seus dignos pares, protestos de 
estima e apreço. 

Atenciosamente, 

LUIZ ANJ2ONIO DA SI VA NEVES 
Prefeito Municipal 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO CMP - 	RJ  
Processo 

Q Rubrica 	Fls.$.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE :LEI N04212018 

Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI 

Artigo 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 4.285.100;00 (Quatro milhões, duzentos e oitenta e 
cinco mil e cem reais), para reforçar as seguintes verbas do orçamento do Executivo 
Municipal: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE 
TRABALHO 

- NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$-) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

1.0.2.0.04.122.0016.2301 31901100 100100 R$ 410.000,00 
1.0.2.0.04.122.0016.2301 

, 
- 31911300 100100 R$ 8.000,00 

1.0.2.0.04.122.0016.2301 31901300 100100 R$45.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

1.05.0.04.123.0016.2305 	. 31901600 100100 R$ 7.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

1.12.0.20.122.0004.2312 31901600 100100 R$ 1.000,00 
1.12.0.20.122.0004.2312 31901300 100100 R$ 9.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.19.0.12.361.0012.2394 31901100 111100 R$ 2.300.000,00 
1.19.0.12.363.0012.2400 31901100 111100 R$ 18.000,00 
1.19.0.12.365.0012.2393 31901100 111100 R$ 6.000,00 
1.19.0.12.361.0012.2394 31911300 . 	111100 R$ 86.000,00 
1.19.0.12.361.0012.2394 31901300 111100 R$41.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 

1.16.0.15.122.0016.2318 31901100 100100 R$ 181.000,00 
1.16.0.15.122.0016.2318 33903600 100100 R$ 3.500,00 
1.16.0.15.122.0016.2318 31911300 100100 R$200,00 
1.16.0.15.122.0016.2318 31901300 100100 R$ 12.000,00 

DEFESA CIVIL 

1.16.1.15.182.0016.231 31911300 100100 R$200,00.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1.04.0.04.122.0016.2303 31901600 100100 R$ 4.500,00 



ESTADO DO árb DE JANEIRO 

..,•.• 

CMP - PIRO - RJ 
Processo 
RubricaMFW  Fls. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO . . 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1.08.0.04.122.0016.2308 

1.08.0.04.122.0016.2308 

1.08.0.04.122.0016.2308 

31901100' 

31901600 

31911300 

1001ó0 

100100 

100100 

R$ 210.0'00,00 . 

R$ 52.000,00 

R$ 9.000,00 

PROCURADORIA 
1.03.0.04.122.0016.2302 

1.03.0.04.122.0016.2302 

31901100 

31901300 

100100 

100100 

R$ 168.000,00 

R$ 3.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
E TRÂNSITO 	. 

. 

1.18.0.26.122.0016.2322 

1.18.0.26.122.0016.2322 

1.18.0.26.122.0016.2322 

31901100 

31901600 

.31901300 

100100 

100100 

100100 

R$ 240.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

1.07.0.04.121.0016.2307 31901300 100100 R$ 700,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

1.22.0.04.122.0016.2321 

1.22.0.04.122.0016.2321 

31901100 

31911300 

100100 

100100 

R$ 68.000,00 

R$ 2.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

1.21.0.04.122.0016.2317 

1.21.0.04.122.0016.2317 

1.21.0.04.122.0016.2317 

31901100 

31901600 

33901300 

100100 

100100 

100100 

R$ 71.000,00 

R$ 13.000,00 

R$ 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

1.09.0.27.122.0016.2309 

1.09.0.27.122.0018.2309 

31901600 

31901300 

100100 

100100 
R$66.000,00 
R$ 14.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

1.14.0.18.122.0016.2316 

1.14.0.18.122.0016.2316 

31901100 

31901600 

100100 

100100 

R$ 66.000,00 

R$ 14.000,00. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

1.11.0.04.122.0016.2311 31901100 100100 R$ 165.000,00 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CMP - PIRetI - RJ 
Process, R  P' kG0  
Rubrica~  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

, 
TOTAL . R$ ,, 4.285.100,00 

Artigo 2°  - Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento a seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$-) 

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ GOVERNO 

1.0.2.0.04.122.0016.2301 31909200 100100 R$60.01700 
1.02.0.04.122.0016.2301 33903200 100100 R$ 7.333,00 
1.02.0.04.131.0016.2380 33903900 100100 R$500.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

. 	
• 

1.04.0.04.122.0016.2303 . 31909200 100100 R$ 72.000,00 
1.04.0.04.122.0016.2303 31919200 100100 R$ 30.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
1.05.0.04.123.0016.2305 31919200 100100 R$ 7.167,45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

1.12.0.11.692.0004.2495 33903000 100100 R$ 4.00,00 
1.12.0.11.692.0004.2495 33903300 100100 R$ 5.000,00 
1.12.0.20.122.0004.2312 31909200 100100 R$ 20.000,00 
1.12.0.20.122.0004.2312 31919200 100100 R$ 10.000,00 
1.12.0.20.122.0004.2312 33903600 100100 R$ 5.000,00 
1.12.0.20.602.0004.2365 33903000 100100 R$ 10.000,00 
1.12.0.20.602.0004.2375 33903000 100100 R$ 10.000,00 
1.12.0.20.604.0004.2366 33903000 100100 R$ 40.000,00 
1.12.0.20.606.0004.2367 33903300 100100 R$ 15.000,00 
1.12.0.20.606.0004.2367 33903900 100100 R$ 5.000,00 

1.12.0.20.606.0004.2371 33903000 100100 R$4.000,00 
1.12.0.20.606.0004.2371 33903900 100100 R$ 5.000,00 
1.12.0.20.691.0004.2370 	• 1 33903200 100100 R$ 10.000,00 
1.12.0.20.691.0004.2370 33903900 100100 R$65.000,00 

COORDENADORIA DE CONTROLE 
INTERNO 

1.06.0.04.124.0016.2306 	. 31909200 100100 R$ 22.000,00 

1.06.0.04.124.0016.2306 - 31919200 100100 R$ 9.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1.08.0.04.122.0016.2308 31919200 . 100100 . R$ 4.692,78 



-RJ 
ESTADO.  DO RIO DE JANEIRO 

CMP - PIRA 
Processo N° 	t 

Rubri • iiit)̀ •0 ....  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E . 
. TECNOLOGIA 

1.11.0.04.122.0016.2311 31909200 100100 R$ 29.000,00 

1.11.0.04.122.0016.2311 31919200 100100 R$ 15.000,00 

1.11.0.19.126.0015.1331 44905100 100100 R$71.960,18 

1.11.0.19.126.0015.1383 33903000 	. 100100 R$ 16.320,00 

1.11.0.19.126.0015.1383 	

. 

44905200 100100 R$ 3.748,00 

1.11.0.19.126.0015.2489 44905200 100100 R$ 6.451,34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

1.14.0.18.1.22,0016.2316 31909200 100100 R$ 51.300,00 

1.14.0.18.122.0016.2316 31919200 100100 R$ 40.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO • 

1.16.0.15.122.0016.2318 31909200 100100 R$ 27.000,00 

1.16.0.15.122.0016.2318 31919200 100100 R$ 20.000,00 
1.16.0.15.122.0006.1354 44905100 100100 R$ 7.200,00 

_ 	1.16.0.15.122.0006.2425 33903000 100100 R$25.000,00 
1.16.0.15.122.0006.2425 33903900 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.122.0006.2425 	- 44905100 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.122.0016.1318 44905100 100100 R$ 29.000,00 

1..16.0.15.122.0016.1318 	. 44905200 100100 R$71.633,94 

1.16.0.15.127.0006.2429 33903900 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.127.0006.2429.  44905100 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1355 44905100 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1358 44905100 100100 R$ 95.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1371 44905100 100100 R$ 40.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 33903000 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 '33903900 100100 R$20.000,00 

1.16.0.15.452.0006.1366 44905100 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.543.0006.2430 33903900 • 100100 R$ 50.000,00 

1.16.0.15.543.0006.2430 44905100 194000 R$ 150.000,00 

1.16.0.15.543.0006.1357 44905100 194000 R$ 1.086.716,40 

' 
DEFESA CIVIL 

1.16.1.15.182.0016.2319 31909200 100100 R$ 2.000,00 

1.16.1.15.182.0008.2436 33903900 100100 R$ 25.000,00 

1.16.1.15.182.0012.2435 33903000 100100 R$ 10.000,00 

1.16.1.15.182.0012.2435 . 33903600 100100 R$ 10.000,00 
1.16.1.15.182.0012.2435 33903900 100100 R$ 10.000,00 

1.16.1..15.182.0016.1322 44905200 100100 R$25.000,00 
1.16.1.15.182.00162319 33903000 100100 R$21.758,00 

SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTE 
E TRÂNSITO 



CMPPIRÀlRJ 
Processo N° 
Rubri 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

1.18.0.26.122.0016.2322 

1.18.0.26.122.0016.2322 

1.1.8.0.26.122.0016.1320 

1.18.0.26.782.0003.2473 

31909200 

31919200 

44905200 

33903900 

100100 

100100 

100100 

100100 

R$ 31.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 80.000,00 

R$ 152.609,48 
. 	.. 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO 
1.19.0.12.361.0012.2394 31909200 111100 R$ 238.880,44 

1.19.0.12.351.001'2.2394 31919200 111100 R$ 280.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394 33903200 100100 R$ 39.147,30 

1.19.0.12.361.0016.1321 33909200 111100 R$ 10.000,00 

1.19.0.12.361.0016.2323 319.09200 111100 R$ 80.000,00 

1.19.0.12.363.()012.2400. . 31909200 111100 R$ 15.000,00 

1.19.0.12.365.0012.2393 31909200 111100 R$ 9.842,17 

1.19.0.12.365.0012.2393 31919200 111100 R$ 10.000,00 

1.19.0.12.361.0016.2323 31901100 R$ 80.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, '- 

1.21.0.04.122.0016.2317 	• 31909200 100100 R$ 10.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903000 100100 R$ 25.050,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903200 100100 R$ 24.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903500 100100 R$ 2.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491' 33903600 100100 R$ 18.272,52 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903900 100100 R$ 130.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 44905200 100100 R$ 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO • 

1.22.0.04.122.0016.2321.  31909200 100100 R$ 15.000,00 

1.22.0.04.122.0016.2321 .31919200 100100 R$3.000,00 

, 
TOTAL R$ 4.285.100,00 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Á4/ 
Artigo 40  - Revogam-se as disposições em contrário.. 
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P1RAÍ, 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

14,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

MEMORANDO N° 173/2018 

PARA: SETOR DE PROG. EXEC. ORÇAMENTÁRIA 

I)E: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ASSUNTO: REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
o 

Ilma. Sra. 

Pelo presente solicitamos a V. Sra., alteração na Lei Orçamentária de 2018, na importa ia de R-,  4.2.85.109.tw tOtiaUo 

dki?.entos 
e oitenta e cinco mil e 100 reais), com a finalidade de corrigirmos discrep cias na projeção das despesas de 

Pessoal e Encargos quando da elaboração do orçamento de 2018, tendo em vista que de acordo com a legislação o processo de 

elaboração orçamentária acontece nos meses de junho e julho do ano anterior acabando por refletir no dimensionamento tanto das 

despesas previstas quanto nas receitas estimadas, principalmente quando o país passa por mais uma grave crise econômico 

financeira. Destacamos que apesar da crise, o município vem honrando com o pagamento da remuneração dos servidores. 

Suplementar: 

Secretaria 
Unidade Orçamentária 

Programa de Trabalho 
Natureza da despesa 

Fonte de 

recursos 

Valor 

(RS) 

31901100 100100 RS 410.000,00 
1.0.2.0.04.122.0016.2301  

Sec. Governo 1.0.2.0.04.122.0016.2301  31911300 100100 RS 8.000,00 

1.0.2.0.04.122.0016.2301  31901300 .1000100 R$ 45.000,00 

Sec. de Fazenda 1.05.0.04.123.0016.2305 31901600 100100 R$ 7.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312  31901600 100100 RS 1.000,00 

Sec. de Agricultura 
1.12.0.20.122.0004.23 12  31901300 100100 RS 9.000,00-- 

R$ 2.300.000.00 
1.19.0.12.361.0012.2394  31901100 111100 	T 

1.19.0.12.363.0012.2400  31901100 111100 R$ 18.000,00 

Sec.Educação 1.19.0.12.365.0012.2393 31901100 , 111100 RS 6.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394  31911300 111100 M 86.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394  31901300 111100 R$ 41.0(10,00 

31901100 100100 RS 181.000,00 
1.16.0.15.122.0016.2318 

Sec. de Obras e 1.16.0.15.122.0016.2318 33903600 100100 RS 3.500,00 

Urbanismo 1.16.0.15.122.0016.23 18 31911300 '  100100 R200,00 

1.16.0.15.122.0016.23 18  31901300 100100 R$ 12.000,00 

—I  
Defesa Civil 1.16.1.15.182.0016.23 19  31911300 100100 200,00 

31901600 100100 R$ 4.500,00 
Sec. Administração 1.04.0.04.122.0016.2303  

31901100 1000100 RS 210.000,00 
1.08.0.04.122.0016.2308 

Sec. Serviços Públicos 1.08.0.04.122.0016.2308  31901600 100100 RS 52.000.00 

1.08.0.04.122.0016.2308 31911300 100100 RS 9.000,00 

Procuradoria 1.03.0.04.122.0016.2302 31901100 100100 	1 	RS 168.000,00 

CMP - PIRAI - RJ 
Processe N° •11-0  • 

Rubrica táNLib 



CMP - PIRAS - RJ 
Processo N° 
Rubrica 	Fls. 

TRABALHO COM RESPONSABILIDADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAl 

1.03.0.04.122.0016.2302 31901300 100100 RS 3.500,00 

Sec.Transporte e 

Trânsito 

1.18.0.26.122.0016.2322 

1.18.0.26.122.0016.2322 

1.18.0.26.122.0016.2322 

31901100 

31901600 

31901300 

100100 

100100 

100100 

R$ 240.000,00 

RS 2.000,00 

R$ 5.000,00 

Sec. de Planejamento 1.07.0.04.121.0016.2307 31901300 100100 R$ 700,00 

Sec. de Desenv. 1.22.0.04.122.0016.2321 31901100 1001.00 R$ 68.000,00 

Econômico 1.22.0.04.122.0016.2321 31911300 100100 R$2.500,00 

1.21.0.04.122.0016.2317 31901100 100100 R571.000,00 

Sec.Cultura 1.21.0.04.122.0016.2317 31901600 100100 RS 13.000,00 

1.21.0.04.122.0016.2317 33901300 100100 RS 50.000,00 

1.09.0.27.122.0016.2309 31901600 100100 RS 5.000,00 
Sec. Esportes 

1.09.0.27.122.0016.2309 31901300 100100 R$ 8.000,00 

1.14.0.18.122.0016.2316 31901100 100100 R$66.000,00 
Sec.Meio Ambiente 

1.14.0.18.122.0016.2316 31901600 100100 R$ 14.000,00 

Sec.Ciência e 
1.11.0.04.122.0016.2311 31901100 100100 R$ 165.000.00 

Tecnologia 

Total:RS 4.285.100,0 

Anular: 

Secretaria 
Unidade Orçamentária 

Programa de Trabalho 
Natureza da despesa 

Fonte de 

recursos 

Valor 

(RS) 

1.0.2.0.04.122.0016.2301 31909200 100100 RS 60.017,00 

Sec.Governo 1:02.0.04.122.0016.2301 33903200 100100 RS 7.333,00 

1.02.0.04.131.0016.2380 33903900 100100 R$500.000,00 

1.04.0.04.122.0016.2303 31909200 100100 RS 72.000,00 
Sec.AcIministração 

1.04.0.04.122.0016.2303 31919200 : 100100 R$ 30.000,00.  

Sec. de Fazenda 1.05.0.04.123.0016.2305 31919200 100100 RS 7.167,45 

1.12.0.11.692.0004.2495 33903000 100100 RS 4.000,00 

j1.12.0.11.692.0004.2495 33903300 100100 RS 5.000,00 

'1 .12.0.20.122.0004.2312 31909200 `:: 100100 RS 20.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312 31919200 100100 R$ 10.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312 33903600 100100 R$ 5.000,00 

Sec. de Agricultura 1.12.0.20.602.0004.2365 33903000 100100 RS 10.000,00 

1.12.0.20.602.0004.2375 33903000 100100 R$ 10.000,00 

1.12.0.20.604.0004.2366 33903000 100100 RS 40.000.00 

1.12.0.20.606.0004.2367 33903300 100100 RS 15.000,00 

1.12.0.20.606.0004.2367 33903900 100100 R.S 5.000,00 

1.12.0.20.606.0004.2371 33903000 100100 RS 4.000,00 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO CMP - PIR RJ 
Process. N° • 
Rubrica LáÁsri-is 

TRABALHO COM 3.E.?.2"i...U1IDA0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

1.12.0.20.606.0004.2371 

1.12.0.20.691.0004.2370 

1.12.0.20.691.0004.2370 

33903900 

33903200 

33903900 

100100 

100100 

100100 

R$ 5.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 65.000,00 

RS 22.000,00 1.06.0.04.124.0016.2306 31909200 i00100 Coordenadoria Cl 
1.06.0.04.124.0016.2306 31919200 100100 R$ 9.000,00 

Sec. Serviços Públicos 1.08.0.04.122.0016.2308 	• 31919200 100100 RS 4.692,78 

1.11.0.04.122.0016.2311 31909200 100100 R$29.000,00 

1.11.0.04.122.0016.2311 31919200 100100 R$ 15.000,00 

Sec. de Ciência e 1.11.0.19.126.0015.1331 44905100 100100 R$71.960,18 

Tecnologia 1.11.0.19.126.0015.1383 33903000 100100 RS 16.320,00 

L11.0.19.126.0015.1383 44905200 100100 R53.748,00 

1.11.0.19.126.0015.2489 44905200 100100 R$6.451,34 

1.14.0.18.122.0016.2316 31909200 100100 RS 51.300,00 
Sec. Meio Ambiente 

1.14.0.18.122.0016.2316 31919200 100100 R$ 40.000,00 
• 

1.16.0.15.122.0016.2318 31909200 100100 R$27.000,00 

1.16.0.15.122.0016.2318 31919200 100100 R520.000,00 
Sec. Mun. Obras e _ 

1.16.0.15.122.0006.1354 44905100 100100 R$7.200,00 
Urbanismo 

1.16.0.15.122.0006.2425 33903000 100100 R525.000,00 

1.16.0.15.122.0006.2425 33903900 100100 R$ 10.000,00 

1.16.0.15.122.0006.2425 44905100 100100 RS 10.000,00 

1.16.0.15.122.0016.1318 44905100 100100 R$ 29.000,00 

1.16.0.15.122.0016.1318 44905200 100100 R$ 71.633,94 

1.16.0.15.127.0006.2429 33903900 100.100 RS 10.000,00 

1.16.0.15.127.0006.2429 44905100 100100 RS 10.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1355 44905100 100100 R$30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1358 44905100 100100 RS 95.000,00 

1.16.0.15.451.0006.1371 44905100 100100 R$40.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 33903000 100100 RS 30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 33903900 100100 RS 20.000,00 

1.16.0.15.452.0006.1356 44905100 100100 R$ 30.000,00 

1.16.0.15.543.0006.2430 33903900 100100 R$ 50.000,00 

1.16:01-5•:543.0006:2430 44905100 - 194000 R$ 150.000,00 

1.16.0.15.543.0006.1357 ..,......_ 	. 
44905100 194000 R$ 1.086.716,40 



CMP - PIRM - RJ 
Processo N° 
Rubrica 

TRABALHO COM RE5POWABILIDADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Ir-Mft 

PREFEITURA iv!UNICIPAL DE PIRAI 

Defesa Civil 

1.16.1.15.182.0016.2319 

1.16.1.15.182.0008.2436 

1.16.1.15.182.0012.2435 

31909200 

33903900 

33903000 

100100 

100100 

100100 

R$ 2.000,00 

R$25.000,00 

R$ 10.000,00 

1.16.1.15.182.0012.2435 33903600 100100 R$ 10.000,00 
1.16.1.15.182.0012.2435 33903900 100100 RS 10.000,00 

1.16.1.15.182.0016.1322 44905200 100100 R$25.000.00 

1.16.1.15.182.0016.2319 33903000 100100 RS 21.758,00 

1.18.0.26.122.0016.2322 31909200 100100 RS 31.000,00 

Sec.Transporte e 1.18.0.26.122.0016.2322 31919200 100100 R$ 12.000,00 

Trânsito 1.18.0.26.122.0016.1320 44905200 100100 RS 80.000,00 

1.18.0.26.782.0003.2473 33903900 100100 R$ 152.609,48 

1.19.0.12.361.0012.2394 	— 
.. 	.r:! 	::,.:, 

31909200 111100 R$238.880,44 

1.19.0.12.361.0012.2394 31919200 111100 RS 280.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394 33903200 111100 RS 39.147,30 

1.19.0.12.361.0016.1321 33909200 100100 R$ 10.000,00 
Sec. Educação 1.19.0.12.361.0016.2323 31909200 111100 R$ 80.000,00 

1.19.0.12.363.0012.2400 31909200 111100 R$ 15.000,00 

1.19.0.12.365.0012.2393 31909200 111100 RS 9.842,17 

1.19.0.12.365.0012.2393 31919200 111100 R$ 10.000,00 

1.19.0.12.361.0016.2323 31901100 111100 R$80.000,00 

1.21.0.04.122.0016.2317 31909200 100100 R$ 10.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903000 100100 RS 25.050,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903200 100100 RS 24.000,00 
Sec. Cultura 1.21.0.13.392.0013.2491 33903500 100100 RS 2.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903600 100100 RS 18.272,52 

1.21.0.13.392.0013.2491 33903900 100100 RS 130.000,00 

1.21.0.13.392.0013.2491 44905200 100100 R$ 10.000,00 

Scc. de Desenv. 1.22.0.04.122.0016.2321 31909200 100100 R$ 15.000,00 

Econômico 1.22.0.04.122.0016.2321 31919200 100100 R$ 3.000,00 

Total:R$ 4.285.100,00 

Atenciosamente, 

CARME M RIA COELHO BARBOSA GOMES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

R$ 181.000,00 

WWW.3-.~(52CU473.1T% 
-,) 

'"'"• 

1.19.0.12.361.0012.2394 

Manutenção das Escolas de 

Ensino Fundamental a 

Jovens e Adultos 

Manter a estrutura física das Escolas de 

Educação Fundamental 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100— Recursos 

Ordinários 
R$ 2.300.000,00 

1.19.0.12.361.0012.2394  

Manutenção das Escolas de 

Ensino Fundamental a 

Jovens e Adultos 

Manter a estrutura física das Escolas de 

Educação Fundamental 

31911300-

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Administração 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 86.000,00 

Manutenção das Escolas de 

Ensino Fundamental a 

Jovens e Adultos 

Manter a estrutura física das Escolas de 

Educação Fundamental 

31901300- 

Obrigações 

Patronais-INSS 

Obrigações 

Patronais-INSS 

100100 — Recursos 

Ordinários 1.19.0.12.361.0012.2394  
R$ 41.000,00 

1.19;0.12.363.0012.2400 
Manutenção do Ensino 

Profissional 

Oferecer novas oportunidades de 

qualificação profissional aos munícipes, 

objetivando o atendimento à demanda 

de profissionais pelo mercado de 
trabalho 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 18.000,00 - 

1.19.0.12.365.0012.2393 
Manutenção das Escolas de 

Educação Infantil e Creches 

Manter a estrutura física das Escolas de 

Educação Infantil e creches 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 6.000,00 

. 1.160.15.122.0016.2318 Manutenção da SMOU 

Adquirir material de consumo; efetuar 

pagamentos dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 

serviços de 

pessoas físicas e jurídicas; pagar 

registro de ART's/CAU"s; Fornecer 

alimentação (Vale Refeição/Marmitex); 

assinar revistas 

técnicas; manter a frota  

100100 — Recursos 

Ordinários 



Manutenção da SMOU 

Adquirir material de consumo; efetuar 

pagamentos dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 

serviços de 

pessoas físicas e jurídicas; pagar 

registro de ART's/CAU"s; Fornecer 

alimentação (Vale Refeição/Marmitex); 

assinar revistas 

técnicas; manter a frota 

33903600- 

Outros Serviços 

de Terceiro- 

P.Fisica 

Outros Serviços de 

Terceiro-P.Fisica- 

Estagiários 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 3.500,00 

- 	- 

1160.15.122.0016.2318 

- 

1160.15.122.0016.2318 

_.  

• 
Manutenção da SMOU 

,Adquirir material de consumo; efetuar 

pagamentos dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 

serviços de 

pessoas físicas e jurídicas; pagar 

registro de ART's/CAU"s; Fornecer 

alimentação (Vale Refeição/Marmitex); 

assinar revistas 

técnicas-  manter a_frnta 

31911300- 

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Administração 

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Administração 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 200,00 

1160.15.122.0016.2318 Manutenção da SMOU 

Adquirir material de consumo; efetuar 

pagamentos dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 

serviços de 

pessoas físicas e jurídicas; pagar 

registro de ART's/CAU"s; Fornecer 

alimentação (Vale Refeição/Marmitex); 

assinar revistas 

31901300- 

Obrigações 

Patronais-INSS 

técnicas; manter a frota 
 

31901300-

Obrigações 

Patronais-INSS 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 12.000,00 

3 	..7.,.. 
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• 

1.16.1.15.182.0016.2319 

Manutenção das Atividades 

da Coordenadoria da 

Desfesa Civil 

Adquirir material de consumo; efetuar 

. pagamento dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 

serviços de pessoas físicas, realizar 

pagamentos de ARTs/CAUs, efetuar a 

manutenção de veículo e de diárias 

civis 

31911300- 

Contribuição 

RPPS/Taxa de 

Administração 

Patronal para o
R$ 

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Administração 

100100 — Recursos 

Ordinários 

. 

200,00 

31901600- . 	.. 
Outras Despesas 

Variáveis - 

Pessoal Civil - 

Horas Extras 

Outras Despesas 

Variáveis - Pessoal 

Civil - Horas Extras 

100100— Recursos 

Ordinários 

- 

R$ 4.500,00 

1.04.0.04.122.0016.2303 Manutenção da SMA 

Garantir o funcionamento eficaz e 

.adequado da secretaria atravésde . 	. 
pagamento dos servidores; aquisição 

de material para limpeza, para 

escritório, combustível, contratação de 

serviços de pessoas jurídicas, dê 

pessoas físicas e outros 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

• 
funcionamento das repartições desta  

. 
Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

- 
100100— Recursos 

Ordinários 

,. 
R$ 210.000,00 

......:,.: 	.......,,ii:  ,i,...e...«.- 

1.08.0.04.122.0016.2308 Manutenção da SMSP 

Manter o funcionamento geral e 

operacionalização dos veículos, 

. máquinas pesadas e equipamentos; 

suprir despesas aos sdrvidores, em 

serviços externos, conceder café 

matinal, marmitex, materail de 

proteção aos servidores, manter o 

Secretaria, localizados no Município. 
5: 
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,1 

5 

e•—••••• 



1.08.0.04.122.0016.2308 Manutenção da SMSP 

Manter o funcionamento geral e 

operacionalização dos veículos, 

máquinas pesadas e equipamentos; 

suprir despesas aos servidores, em • 

serviços externos, conceder café 

matinal, marmitex, materail de 

proteção aos servidores, manter o 

funcionamento das repartições desta 

Secretaria, localizados no Município. 

31901600- 

Outras Despesas 

Variáveis - 

Pessoal Civil - 

Horas Extras 

Outras Despesas 

Variáveis - Pessoal 

Civil - Horas Extras 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 52.000,00 

1.08.0.041224)016.2308 Manutenção da SMSP 

Manter o funcionamento geral e 

operacionalização dos veículos, 

. máquinas pesadas e equipamentos; 

suprir despesas aos servidores, em 

serviços externos, conceder café 

matinal, marmitex, materail de 

proteção aos servidores, manter o 

funcionamento das repartições desta 

Secretaria, localizados no Município. 

31911300- 

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Administração 

Contribuição 

Patronal para o 

RPPS/Taxa de 

Administração 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 9.000,00 

1.03.0.04.122.0016.2302 

.• 

Manutenção da PGM. 

Adquirir material jurídico; realizar 

pagamento de despesas cartorárias; 

prover suprimento de fundo da 

Procuradoria;assinar periódicos; 

atualizar Legislação Municiai; expandir 

a Procuradoria; regularizar os Imóveis 

despesas de pessoal incluindo  

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 
de propriedade do Município; prover  

estagiário 
 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100— Recursos 

Ordinários 
R$ 168.000,00 _ 

-11 
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1.03.0.04.122.0016.2302 Manutenção da PGM . 	a.._ 

Adquirir material jurídico; realizar 
pagamento de despesas cartorárias; 

prover suprimento de fundo da 
Procuradoria;assinar periódicos; 

atualizar Legislação Municiai; expandir 
a Procuradoria; regularizar os Imóveis 
de propriedade do Município; prover 

despesas de pessoal incluindo 
estagiário 

31901300- 
Obrigações 

Patronais-INSS 

Obrigações 
Patronais-INSS 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 3.500,00 

1.18.0.26.122.0016.2322 Manutenção da SMTT 
Manter e operacionalizar a Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito. 

31901100- 
Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100 —Recursos 
Ordinários 

R$ 240.000,00 

1.18.0.26.122.0016.2322 Manutenção da SMTT 
Manter e operacionalizar a Secfetaria 
Municipal de Transporte e Trânsito. 

31901600- 
Outras Despesas 

Variáveis - 
Pessoal Civil - 
Horas Extras 

Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal 
Civil - Horas Extras' 

100100 — Recursos 
Ordinários 

R$ 2.000,00 

1.18.0.26.122.0016.2322 	. Manutenção da SMTT 
Manter e operacionalizar a Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito. 

31901300- 
Obrigações 

Patronais-INSS 

Obrigações 
Patronais-INSS 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 5.000,00 
• 

:a , 

1.07.0:04.121.0016.2307 Manutenção da SMPI 
• 

Manter a sustentabilidade e garantir a 
prestação de serviços da Secretaria 

31901300- 
Obrigações 

Patronais-INSS 

Obrigações 
Patronais-INSS 

100100— Recursos 
Ordinários 

- -. 
;.:) . ço 

R$ 700,00 

1.22.0.04.122.0016.2321 

• 

Manutenção da SMDET 
Manter a Secretaria em condições de 

atender suas atividades 

31901100- 
Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil* 

Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 68.000,00 

2:1
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1.22.0.04.122.0016.2321 Manutenção da SMDET 
Manter a Secretaria em condições de 

atender suas atividades 
. 

31911300-
Contribuição 

Patronal para o 
RPPS/Taxa de 
Administração 

Contribuição 
Patronal-para o 
RPPS/Taxa de 
Administração 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 2.500,00 

1.21.0.04.122.0016.2317 Manutenção da SMC 

Adquirir material de consumo e 
serviços de pessoas jurídicas, efetuar 
pagamento dos servidores, bem como 
suas respectivaso obrigações patronais, 
a fim de garantir o funcionamento do 

órgão gestor 

31901100- 
Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

Vencimentos e 
Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 71.000,00 

1.21.0.04.122.0016.2317 

• 

Manutenção da SMC 

Adquirir material de consumo e 	. 

serviços de pessoas jurídicas, efetuar 
pagamento dos servidores, bem como 
suas respectivasobrigações patronais, a 

fim de gárantir o funcionamento do 
órgão gestor 

31901600- 
Outras Despesas 

Variáveis - 
Pessoal Civil - 
FM-as Extras 

Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal 
Civil - Horas Extras 

100100— Recursos 
Ordinários 

R$ 13.000,00 

- 	1.21.0.04.122.0016.2317 Manutenção daSMC 

Adquirir material de consumo e 
serviços de pessoas jurídicas, efetuar 
pagamento dos servidores, bem como 
suas•respectivasobrigações patronais, a 

fim de garantir o funcionamento do 
órgão gestor 

31901300- 
Obrigações 

Patronais-INSS 

Obrigações 
Patronais-INSS 

100100— Recursos 
Ordinários 

. 

R$ 50.000,00 

Ima IV° 

F., 
' 

1.09.0.27.122.0016.2309 

. 
• 

Manutenção da SME 

Adquirir material de consumo, efetuar 
.pagamento dos servidores lotados 

nesta Secretaria, recolher obrigações 
patronais,contratar serviços de pessoas 

físicas e jurídicas e outros 

31901600 - 
Outras Despesas 

Variáveis - 
Pessoal Civil - 
Horas Extras 

Outras Despesas 
Váriáveis - Pessoal 
Civil - Horas Extras 

100100 — Recursos 
Ordinários 

i 
. 

.R$- 5.000,00 

, 

, 
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1.09.0.27.122.0016.2309 Manutenção da SME 

Adquirir material de consumo, efetuar 

pagamento dos servidores lotados 

nesta Secretaria, recolher obrigações 

patronais,contratar serviços de pessoas 

físicas e jurídicas e outros 

31901300- 

Obrigações 

Patronais-INSS 

Obrigações 

Patronais-INSS 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 8.000,00 

• 
-: ---1.14018.122.0016.2316- ----  Manutenção da SMMA. Garantir a manutençãO da SMMA. 	• 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100— Recursos 

Ordinários 
R$ 66.000,00 

1.14.0.18.122.0016.2316 Manutenção da SMMA. Garantir a manutenção da SMMA. 

31901600- 

Outras Despesas 

Variáveis - 

Pessoal Civil - 

Horas Extras 

Outras Despesas 

Variáveis - Pessoal 

Civil - Horas Extras 

100100 — Recursos 

Ordinários 
R$ 14.000,00 

1.11.0.04.122.0016.2311 

- 

Manutenção da SMCTI Manter a sustentabilidade da secretaria 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

100100— Recursos 

Ordinários 
R$ 165.000,00 

Total 

	

â, 	.. 

	

rÁ 	- 
R$ 4.285.100,0p 
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Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Fazenda 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PROCESSO 15074/18 
ANULAÇÃO 

Unidade 

Orçamentária/ . 

Programade Trabalho 

Descrição.. . 

, 
-Natureza 

.: 	2 	 _Objetivo , . 
da 	. 

Despesa 
Item. da Despesa 

Fonte de 

Recurso 
Valor 

1.02.0.04.122.0016.2301 
Manutenção da 

SMG Exercícios 

Reestruturar o telhado;.  adquirir 

material para manutenção contra a 

degradação do Patrimônio com 

aquisição de equipamentos 	• 

e materiais para .melhor 

funcionamento do mesmo e 

atendimento ao público, bem como 

confeccionar uniformes para 

funcionários. 

31909200- 

Despesas de 

Anteriores 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 60.017,00 

r: 
r"." • 

1.02.0.04.122.0016.2301 
Manutenção da 

Reestruturar o telhado; adquirir 

material para manutenção contra a 

degradação do Patrimônio com 

aquisição de equipamentos 

e materiais para melhor 

funcionamento do mesmo e 

Distri
SMG 	

buição 

33903300-Material 
• 

de Distribuição 

Gratuita 

Material de 

Gratuita 

100100 — 

Recursos 

Ordinários  

R$ 7.333,00 

t 

W 
-, 

:r 



• 

atendimento ao público, bem como 
confeccionar uniformes para 

funcionários. 

.. 

1.02.0.04.131.0016.2380 

Divulgação de 
Atos e Fatos 

Governamentais 

Implantar o Portal do Turismo de Pirai 

na internet e elaborar o Plano de 
Marketing para divulgação do 

município; contratar serviços de 
pessoas físicas e jurídicas e 

confeccionar material de distribuição 
gratuita. 

33903900-Outros
Outros 

Serviços de 
pessoas Jurídicas 

i Serviços de 
pessoas Jurídicas 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 500.000,00 

1.04.0.04.122.0016.2303 
Manutenção da 

SMA -Exercícios 

Garantir o funcionamento eficaz e 
adequado da secretaria através de 

pagamento dos servidores; aquisição 
de material para limpeza, para 

escritório, combustível, contratação 
de serviços de pessoas jurídicas, de 

pessoas físicas e outros. 

31909200- 
Despesas de 

r 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100— 
Recursos 
Ordinários 

- R$ 72.000,00 

1.04.0.04.122.0016.2303 
SMA 

Manutenção da Patronal 

Garantir o funcionamento eficaz e 

	

adequado da secretaria através de 	. 

pagamento dos servidores; aquisição 
de material para limpeza, -para 

escritório,  combustível, 	contratação 
de serviços de pessoas jurídicas, de 

pessoas físicas e outros. 

31919200- 
Contribuição 

Exer c.Anterior - 
RPPS 

Patronal Recursos 

Contribuição 

Exerc.Anterior - 
RPPS 

100100 — 
. 

Ordinários 

' 
R$ 30.000,00 

Mr.'...., 

2) — 



1.05.0.04.123.0016.2305 
Manutenção da 

SMF 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamento de servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 
serviços de pessoas físicas e jurídicas, 

efetuar pagamento de aluguéis. 

31919200-
Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 
RPPS 

Contribuição 
Patronal 
Exer.Anterior - 
RPPS 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 7.167,45 

• 	• 	- 
1.12.0.11.692.0004.2495 

Incentivo à 
Comercialização 
da Agricultura 

Familiar 

Apoiar os agricultores familiares na 
realização de venda direta de seus 

produtos aos consumidores urbanos. 

33903000- 
Material de 

Consumo 

Material de 

Consumo 

100100 — 
Recursos 	. 

Ordinários 

R$ 4.000,00 

1.12.0.11.692.0004.2495 

Incentivo à 
Comercialização 
da Agricultura 

Familiar 

Apoiar os agricultores familiares na 
realização de venda direta de seus 

produtos aos consumidores urbanos. 

33903300-
Material de 
Distribuição 
Gratuita 

Material de 
Distribuição 
Gratuita 

1001:00 — 
Recursos 

Ordinários 
R$ 5.000,00 

1.12.0.20.122.0004.2312 
Manutenção da 

SMA 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamento dos servidores; contratar 
serviços de pessoas físicas e jurídicas; 

recolher obrigações patronaise 
outros. 

31909200-
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 20.000,00 

— 

1.12.0.20.122.0004.2312 
Manutenção da 

SMA 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamento dos servidores; contratar 
serviços de pessoas físicas e jurídicas; 

recolher obrigações patronais e 
outros. 

31919200- 
Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 
RPPS 

Contribuição 
Patronal 
Ex.Anterior - 
RPPS 

• 
100100 — 
Recursos 

Ordinários 

1 .7  

	

1 	5: . 
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R$ 10.000,01 

P 
i — 



1.12.0.20.122.0004.2312 
Manutenção da 

SMA 

Adquirir material de consumo; efetuar 

pagamento dos servidores; contratar 

serviços de pessoas físicas e jurídicas; 

recolher obrigações patronais e 

outros. 

33903600-Outros 

Serviços de 

Terceiro-P.Fisica 

Outros Serviços de 

Terceiro-P.Fisica 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 
R$ 5.000,00 

-... 
1.12.0.20.602.0004.2365 

Melhoramento 

Genético Animal 

Realizar inseminação artificial e dar 

assistência reprodutiva ao rebanho 

objetivando a qualidade genética e 

produtiva do rebanho do Município. 

33903000-* 

Material de 

Consumo 

Material de 

Consumo 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 10.000,00 

1.12.0.20.602.0004.2375 Bem Estar Animal 
Desenvolver controle populacional de 

cães e gatos-e implementar 

estratégias de bem estar animal. 

33903000- 

Consumo 

Material de
.

Recursos 
Material de 

Consumo   

100100 — 

Ordinários 
R$ 10.000,00 

1.12.0.20.604.0004.2366 

Manutenção do 

Controle da 

Sanidade Animal . 

Contribuir para o controle sanitário 

animal do município através de 

realização de vacinações B19, doação. 

de vacinas,orientação para melhoria 

- 	das instalações produtivas e boas 

prática's de manejo. - 

33903000- 

Material de 

Consumo 

Material de 

Consumo 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 
R$40.000,00 

1.12.0.20.606.0004.2367 
Qualificação dos 

Produtos Rurais 

Gerar conhecimento e tecnologia para 

o agronegócio e a agricultura familiar. 

33903300- 

Passagens e 
. 

Despesas-com 

* 	Locomoção 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

1 	: 
}) Li  

R$ 15.000,00'' 1.  
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• 
1.12.0.20.606.0004.2367 

Qualificação dos 

Produtos Rurais 

Gerar conhecimento e tecnologia para 

o agronegócio e a agricultura familiar, 

33903900-

Outros Serviços 

de pessoas 

Jurídicas 

Outros Serviços 

de pessoas 

Jurídicas 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 5.000,00 

,Incentivo „... 	_ 
1.12.0.20.606.0004.2371 

à 

Agricultura 

Orgânica 

Introduzir mudança de conceito na 

forma de uso do solo, tornando a 

prádução mais atrativa a nichos de 

mercado, possibilitando a melhoria da 

qualidade  de vida por meio da oferta e 

consumo de alimentos saudáveis. 

33903000-Material 

de Consumo 

Material de 

Consumo 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 4.000,00 

• 

.1.12.0.20.606.0004.2371 

Incentivo à 

. Agricultura 

Orgânica 

Introduzir mudança de conceito na 

forma de uso do solo, tornando a 

produção mais atrativa a nichás de 

mercado, possibilitando a melhoria da 

qualidade de vida por meio da oferta e 

consumo de alimentos saudáveis. 

33903900-

Outros Serviços 

de pessoas 

Jurídicas 

Outros Serviços 

de pessoas 

Jurídicas 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 5.000,00 

- 



;0 

a , 	
• 	'' 

- 

1.12.0.20.691.0004.2370. 

. 

- 	• 	• 
Apoio à Produção 
- Agropecuária Distribuição 

Incrementar a produção por ações 
estratégicas que fomentem o 

aumento da produtividade através da 

disporiibilização  de máquinas 
específicas para atender as 

necessidades das•propriedades rurais; 

distribuiçãO de mud as e sementes e 

outros insumos. 

33903200- 
Material de 

- 	•• 
Gratuita 

• 
Material de 
Distribuição 
Gratuita 

100100— 
Recursos 
Ordinários 

R$ 10.000,00 

_ 

- 
1.12.0.20.691.0004.237-0 

Apoio à Produção 
Agropecuária 	. 

• 

Incrementar a produção por ações 
estratégicas que fomentem o 

aumento da produtividade através da 
disponibilização de 

máquinas específicas para atender as 
necessidades das propriedades rurais; 
distribuição de mudas e sementes e 

outros insumos. . 

33903900-
Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 
• 

R$ 65.000,00 

1.06.0.04:124.0016.2306 

- 
• 

• 	• 
CCI 

Manutenção do :Despesas 

Efetuar despesas com:remuneração 
de pessoal efetivo,Contratação de 
pessoal,aquisição de material de 

consumo,contratação de 	pessoas 
físicas e jurídicas, locação de 

equipamentos,locação de espaço e 
outros. 

31909200- 
de 

Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

.. 

R$ 2/000,00 

,r.,.-.,.....2., 
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I. • 

1.06.0.04.124.0016.2306 
Manutenção do 

CCI 

_ 	.. 

Efetuar despesas com:rerriuneração 

de pessoal efetivo,Contratação de 

pessoal,aquisição de material de 

consumo,contratação de pessoas 

físicas 	e jurídicas, locação de 

equipamentos,locação de espaço e 	• 

outros. 

31919200-

Contribuição 

Patronal ..  

Exerc.Anterior - 

RPPS 

Contribuição 

Patronal 

Ex.Anterior - 

RPPS 

- 
100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 9.000.,00 

1.08.0.04.122.0016.2308 
• 

Manutenção  do 

•SMSP 

Manter o funcionamento geral e 

operacionalização dos veículos, 

máquinas pesadas e equipamentos; 

suprir despesas aosservidores, em 

serviços externos; conceder café 

matinal, marnitex, material de 

proteção aos servidores; manter o 

funcionamento das repartições desta 

Secretaria, localizados no Município. 

31919200- 

Contribuição 

- 	Patronal 	• 

Exerc.Anterior - 

RPPS 

Contribuição 

Patronal 

Ex.Anterior - RPPS 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 4.692,78 

1.11.0.04.122.0016.2311 

. 

Manutenção do 

SEC.TI 

Manter a sustentabilidade da 

secretaria. 

31909200-

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 29.000,00 
;[5..Ct:71.4 
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o 
1 

• 
1.11.0.04.122.0016.2311 

Manutenção do 
SECTI 

Manter a sustentabilidade da 
secretaria. 

31919200-
Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 
RPPS 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$15.000,00 

1.11.0.19.126.0015.1331 
Implantação de 

Telecentros 

Disponibilizar novos espaços de uso da 
informática e intemet. 

44905100-Obras e 
Instalações 

Obras e Instalações 
• 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 71.960,18 

1.11.0.19.126.0015.1383 

- 

Expansão e 
Modernização da 
Rede Piraí.Digital 

• 
• 

Ampliar o programa Internet Grátis 
nas Comunidades e Praças do 
Município; instalar Câmeras de 
Segurança e viabilizaravanços 
tecnológicos para aumentar a 

qualidade, a velocidade de conexão e 
a quantidade de usuários da rede no 

município. 

33903000- 
Material de 
Consumo 

Material de 
Consumo 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

• 
R$ 16.320,00 

• 
. 

. 

- 

1.11.0.19.126.0015.1383 

• 

, 

• 
Expansão e 

Modernização da 
Rede Pirai Digital 

Ampliar o programa Internet Grátis 
.,. 	... 

nas Comunidades e Praças do 
Município; instalar Câmeras de 
Segurança e viabilizaravanços 
tecnológicos para aumentar a 

• 
qualidade, a velocidade de conexão e 
a quantidade de usuários da rede no 

44905200-
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

município.  

Equipamentos e 
Material 

Permanente 

100100 — 
Recursos 	. 

Ordinários  

R$ 3.748,00 

t.;.,,....~..,.: 
- a -- 	-  
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1.11.0.19.126.0015.2489 
Manutenção da 

• 
Rede Pirai Digital 

Manter a Rede Pirai Digital em pleno 
funcionamento, garantindo a 

disponibilidade da mesma em todos 
os prédios públicos, 

praças e bairros do Município. 

44905200-
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Equipamentos e 
Material 
Permanente 

100100 - 
Recursos 

Ordinários 

. 
R$ 6.451,34 

1.14.0.18.122.0016.2316 
SMMA 

. 	- 	- 

Manutenção da Despesas 
Garantir a manutenção  da SMMA 

31909200- 
de 

Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100 - 
Recursos 

Ordinários 
R$ 51.300,00 

_. 

1.14.0.18.122.0016.2316 

. 	.,, 
Manutençao da 

. 
SMMA 

Garantir a manutenção da SMMA 
• 

31919200- 
Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 
RPPS 

Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 
RPPS 

100 100 - 
Recursos 

Ordinários 
R$ 40.000,00 

• 

- 

1.16.0.15.122.0016.2318 
- 	. 

. 

Manutenção da• 
SMOU 

• 

• 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamentos dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 
serviços de 

- 
pessoas' físicas e jurídicas; pagar Exercícios 

registro de ART's/CALY s; Fornecer 
alimentação (Vale 

Refeição/Marmitex); assinar revistas 
técnicas; manter a frota. 

31909200-
Despesas de 
Exercícios. 
Anteriores 

Despesas de 

Anteriores 

100100 - 
Recursos 

Ordinários 

• 

R$ 27.000,00 

..7.......c  .,. 
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• 

1.16.0.15.122.0016.2318 
Manutenção da 

SMOU Exerc.Anterior 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamentos dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 
serviços de 	 . 

pessoas físicas e jurídicas; pagar 
registro de ART's/CAU"s; Fornecer • 

alimentação (Vale 
Refeição/Marmitex); assinar revistas 

técnicas; manter a frota. 

31919200-
Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 

RPPS 

Contribuição 
Patronal 

- 

RPPS 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 20.000,00 

1160.15.122.0006.1354 

Construção de 
Próprios 

Municipais 

Construir Edificações para abrigar 
secretarias e departamentos da 

administração; adquirir 
equipamentos; contratar serviços de 

pessoas jurídicas. 

44905100-Obras e 
Instalações 

Obras e Instalações 

190100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 7.200,00 

1160.15.122.0006.2425 

Manutenção de 
Próprios 

Municipais 

Adquirir material de consumo; 
contratar serviços de pessoas físicas e 

jurídicas; efetuar reparos e 
manutenção clOs prédios 

públicos. 

33903000- 
Material de 
Consumo 

Material de 
Consumo 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 25.000,00 

1160.15.122.0006.2425 

Manutenção de 
Próprios 	• 

Municipais 

Adquirir material de consumo; 
contratar Serviços de pessoas físicas e 

jurídicas; efetuar reparos e 	• 

manutenção dos prédios 
públicos. •6  

33903900- 
• 

Outros Serviços 

de pessoas 
Jurídicas •

r.T.3...7 

Outros Serviços 

de pessoas 
Jurídicas 	• 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 10.000,00 
.: 
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1160.15.122.0006.2425 

Manutenção de 
Próprios 

Municipais 

Adquirir material de consumo; 

contratar serviços de pessoas 

físicas e jurídicas; efetuar reparos e 

manutenção dos prédios públicos. 

44905100-Obras e 

Instalações 
Obras e Instalações 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 10.000,00 

1.16.0.15.122.0016.1318 
Modernização da 

SMOU 

Adquirir veículos, equipamentos e 
material permanente, bem como 
realizar obras cie conservação do 

imóvel. 

44905100-Obras e 
Instalações 

Obras e Instalações 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 29.000,00 

1.16.0.15.122.0016.1318 
Modernização da 

SMOU 

Adquirir veículos, equipamentos e 
material permanente, bem como 
realizar obras de conservação do 

imóvel. 

44905200-
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Equipamentos e 
Material 
Permanente 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$.71:633,94 

1.16.0.15.127.0006.2429 • 
Atualização dos 

Mapas 
Municipais 

Realizar levantamentos e projetos 
para atualização do Arruamento dos 
Mapas dos Bairros dos 4 Distritos do 

Município; • -• 

delimitar os Bairros existentes para 
Criação da Lei de Abairramento; 
adquirir material de consumo; 

contratar serviços de 
pessoas físicas e jurídicas. 

33903900-
Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

Outros Serviços 

de pessoas 
Jurídicas 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 10.000,00 

2ato.nuaz.faar.47... ^7c.rtel 



Atualização dos 

Mapas 

Municipais 

• 

Realizar levantamentos e projetos 

para atualização do Arruamento dos 

Mapas dos Bairros dos 4 Distritos do 

Município; 

delimitar os Bairros existe.ntes:para 

Criação da Lei de Abairramento; 

adquirir material de consumo; 

contratar serviços de 

pessoas físicas e jurídicas. 
-. 

44905100-Obras e 

Instalações 
- 

Obras e Instalações 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 10.000,00 

• 

• 

Públicos 

Pavimentação de
100100 

,Logradouros Obras 

Realizar: Pavimentação asfáltica em 

diversos logradouros; Pavimentação 

em bloco de concreto intertravado em 

. 	diversos 

logradouros; Pavimentação em 

paralelepípedo em diversos 

logradouros; contratar serviços de 

pessoas físicas e jurídicas. 

44905100-Obras e 

. 	Instalações 
e Instalações 

— 

Recursos 

Ordinários 

R$ 30.000,00 

_ 

• 

Revitalização da 

Avenida Beira Rio 
I Obras 

Realizar levantamentos, projetos e 

obras diversas (Rede de Esgoto, 

Drenagem, Iluminação subterrânea, 

. 	contenção, 

pavimentação, calçadas, mirantes, 

sinalização, etc...), para garantir a 

mobilidade urbana; adquirir material 

permanente; 

contratar serviços de pessoas 

44905100-Obras e 

Instalações 

jurídicas.  

e Instalações 

• 

• 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 95.000,00 
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1.16.0.15.451.0006.1355 

1.16.0.15.451.0006.135 
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- 

1.16.0.15.451.0006.1371 

Construção de 
Passarelas de 

Pedestres 

Construir passarelas de pedestres na 
BR-116, Rodovia Presidente Dutra, nos 
Bairros: Varjão, Jaqueira, Caiçara e no 

1° 
, 	Distrito, Pirai. 

44905100-Obras e 
Instalações 

Obras e Instalações 

100100 - 
Recursos.  

Ordinários 

R$ 40.000,00 

., 
1.16.0.15.451.0006:2426 

Reforma de 
Passarelas e 

Passeios públicos Consumo 

Reformar as Passarelas e calçadas 

existentes para garantir segurança, 
atendendo a NBR 9050; adquirir . 

material de-consumo; 
contratar serviços de pessoas físicas e 

jurídicas. 

33903000- 
Material de 

Material de 
Consuno 

100100 - 
Recursos 

Ordinários 

R$ 30.000,00 

1.16.0.15.451.0006.2426 

Reforma de 
Passarelas e 

• 
Passeios públicos 

atendendo 

Reformar as Passarelas e calçadas 
existentes para garantir segurança, 

a NBR 9050; adquirir 
material de consumo; 

contratar serviços de pessoas físicas e 
jurídicas. 

33903900-
Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

100100 - 
' 	Recursos 

Ordinários 

R$ 20.000,00 

1.16.0.15.452.0006.1356 

Extensão da Rede 
de Iluminação 	• 

Pública 

Construir Rede de Iluminação Pública 
em diversos logradouros; adquirir 
material-de consumo; contratar 

serviços de pessoas 

44905100-Obras e 
Instalações 

físicas e jurídicas. R 

Obras e Instalações 

100100 - 

Recursos 
Ordinários 

R$ 30.000,00 

r...,..,-,..,-;-.~. 
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• 

1.16.0.15.543.0006.2430 
Proteção de 

Encostas 

Realizar levantamentos, projetos e 
obras de Construção de Muros de 
Proteção de Encostas em diversos 

bairros do Município; 
adquirir material de consumo; 

contratar serviços de pessoas 
jurídicas. 

33903900- 
Outros Serviços 

de pessoas 
Jurídicas 

Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 50.000,00 

1.16.0.15.543.0006.2430 
Proteção de 

Encostas 

Realizar levantamentos, projetos e 
-obras de Construção de Muros de 
Proteção de Encostas em diversos • 

bairros do Município; 
adquirir material de consumo; 
contratar serviços de pessoas 

jurídicas. 

. 
44905100-Obras e 

Instalações 
Obras e Instalações 

19400.0-Outras 
vinculações de 
transferências 

R$ 150.000,00 

1.16.0.15.543.0006.1357 

• 

Contenção de 
Encostas 

Realizar levantamentos, projetos e 
obras de Construção de Muros de 

Contenção de Encostas em diversos 
bairros do 

Município; adquirir equipamentos e 
material permanente; contratar 

serviços de pessoas jurídicas. 

44905100-Obras e 
Instalações 

Obras e Instalações 

194000-Outras 
vinculações de 
transferências 

R$ 1.086.716,40 

....~.,,,, 
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1.16.1.15.182.0016.2319 

Manutenção das 
Atividades da 

Coordenadoria 
da Defesa Civil 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamento dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 
serviços de 

pessoas físicas e jurídicas; realizar 
pamentos de ARTs/CAUs; efetuar a 
manutenção de veículos; efetuar o 

pagamento de 
diárias civis. 

31909200-
Despesas de 
Exercícios 

Anteriores 

• 
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

1001o0 -- 
Recursos 
Ordinários 

R$ 2.000,00 

. 

1.16.1.15.182.0008.2436 

• 
Identificação e 

Mapeamento das 
Aréas dé Risco 

Realizar levantamento de campo, 
Relatório Fotográfico, análise técnica 
das áreas de risco, para elaboração do 

mapeamento 
das áreas de risco; contratar serviços 
de pessoas jurídicas; adquirir material 

de consumo. 

33903900-
Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 25.000,00 

. 

1.16.1.15.182.0012.2435 

Realização de 

em Defesa Civil 

• 

Eventos para Material 

conscientização Consumo 

Promover Palestras, Cursos, 
Treinamentos, Conferência, 
Informativos (folders), para 

conscientização da população; 
contratar 

serviços de pessoas físicas e jurídicas; 

adquirir material de consumo. 

33903000- 
Material de 
Consumo 

de 
100100 — 
Recursos 

Ordinários 
R$ 10.000,00 

renrcrA,,, 
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1.16.1.15.182.0012.2435 

Realização de 
Eventos para 

conscientização 
em Defesa Civil 

Promover Palestras, Cursos, 
Treinamentos, Conferência, 
Informativos (folders), para 

conscientização da população; 
contratar 

s'erviços de pessoas físicas e jurídicas; 
adquirir material de consumo. 

33903600-Outros 
Serviços de 

Terceiro-P.Fisica 

Outros Serviços de 
Terceiro-P.Fisica 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 10.000,00 

1.16.1.15.182.0012.2435 

Realização de 
Eventos para 

conscientização 
em Defesa CM! 

_ 	. 
Promover Palestras, Cursos, 
Treinamentos, Conferência, 
Informativos (folders), para 

conscientização da população; 
contratar 

serviços de pessoas físicas e jurídicas; 
adquirir material de consumo. 

33903900-
Outros Serviços 

de pessoas 
Jurídicas 

Outros Serviços 
de pessoas 
Jurídicas 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 10.000,00 

1.161.15.182.0016.1322 

Modernização da 
Coordenadoria da 

Defesa Civil 

•• Adquirir veículos, equipamentos e 

.rnaterial permanente; contratar 

- - 	serviços de pessoas jurídicas. 

44905200-
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Equipamentos e 
Material 
Permanente 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 25.000,00 



• 

1.16.1.15.182.0016.2319 

- 

Atividades da 

Coordenadoriada 
Defesa Civil 

- 

Adquirir material de consumo; efetuar 
pagamento dos servidores; recolher 

obrigações patronais; contratar 
serviços de 

pessoas físicas e jurídicas; realizar 

pamentos de ARTs/CAUs; efetuar a 
manutenção de veículos; efetuar o 

pagamento de 
diárias civis. 

Manutenção das - 33903000- 
Material de 	• 

Consumo 

Material de 

Consumo 

100.100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 21.758,00 

• 

1.18.0.26.122.0016.2322 
Manutenção da 

SMTT 

Manter e operacionalizar a Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito. 

31909200-
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 

R$ 31.000,00 

1.18.0.26.122.0016.2322 
Manutenção da 

SMTT 
Manter e operacionalizar a Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito. Exerc.Anterior 

RPPS• 

31919200-
Contribuição 

Patronal 
Exerc.Anterior - 

Contribuição 
Patronal 

- 

RPPS 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 12.000,00 

1.18.0.26.122.0016.1320 
Modernização da 

SMTT 

Atualizar e modernizar a Secretaria 
Municipal de Transporte e Trânsito 

através da aquisição de equipamentos 
e mobiliário. 

44905200-
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

100100 — 

. 	Recursos 
Ordinários 

R$ 80.000,00 

fl., mo: 
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1.18.0.26.782.0003.2473 

Subsídio ao 

Transporte 

Urbano 

Proporcionar o acesso ao transporte 

urbano municipal com tarifas 

subsidiadas. 

33903900-

Outros Serviços 

de pessoas 

Jurídicas 

33903900-Outros 

Serviços de 

pessoas Jurídicas 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 152.609,48 

1.19.0.12.361.0012.2394  

Manutenção das 

Escolas de Ensino 

Fundamental a 

Jovens e Adultos 

Manter a estrutura física das Escolas 

de Educação Fundamental. 

31909200-

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

111100 —Receitas 

de Impostos e de 

Transferências de 

Impostos - 

Educação 

R$ 238.880,44 

1.19.0.12.361.0012.2394 

Manutenção das 

Escolas de Ensino 

Fundamental a 

Jovens e Adultos 

Manter a estrutura física das Escolas 

de Educação Fundamental. 

31919200-

Contribuição 

Patronal 
Exerc.Anterior - 

RPPS 

Contribuição 

Patronal 

Exerc.Anterior - 

RPPS 

111100 —Receitas 

de Impostos e de 

Transferências de 

Impostos - 

Educação 

R$ 280.000,00 

33903200-

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

Material de 

Distribuição 

Gratuita 

111100 —Receitas 

de Impostos e de 

Transferências de 

Impostos - 

Educação 

R$ 39.147,30 
1.19.0.12.361.0012.2394 

Manutenção das 

Escolas de Ensino 

Fundamental a 

Jovens e Adultos• 

Manter a estrutura física das Escolas 

de Educação Fundamental. 

1.19.0.12.361.0016.1321 
Modernização da 

SMEDUC 

Modernizar a Secretaria Municipal de 

Educação de forma a melhorar a 

qualidade dos serviços. 

33909200-

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 

R$ 10.000, 



R$ 10.000,00 

e 

41 ,  

1.19.0.12.361.0016.2323 
Manutenção da 

SMEDUC 

.Manter a estrutura física e 
operacional da Secretaria Municipal 

de Educação. 

31909200-
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

111100 —Receitas 
de Impostos e de 
Transferências de 

Impostos - 
Educação 

R$ 80.000,00 

1.19.0.12.363.0012.2400 

Manutençãoi do ' 
Ensino 

.Profissional 

Oferecer novas oportunidades de 
qualificação profissional aos - - 

munícipes, objetivando o atendimento 
à demanda de 

profissionais pelo mercado de 
trabalho. 

31909200-
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

111100 —Receitas 
de Impostos e de 
Tránsferências de 

Impostos - 
Educação 

R$ 15.000,00 

1.19.0.12.365.0012.2393 
Manter a estrutura física das Escolas 

de Educação Infantil e creches. 

Manutenção das 
Escolas de 

Educação Infantil 
e Creches 

319.09200-
Despesas de 
'Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

111100 —Receitas 
de Impostos e de 
Transferências de 

Impostos - 
Educação 

R$ 9.842,17 

1.19.0.12.365.0012.2393 
Manter a estrutura física das Escolas 

de Educação Infantil e creches. 

Manutenção das 
Escolas de 

Educação Infantil 
e Creches 

31919200-
Contribuição 
Patronal 
Exerc.Anterior - 
RPPS  

Contribuição 
Patronal 
Exerc.Antericir - 
RPPS 

111100 —Receitas 
de Impostos e de 
Transferências de 

Impostos - 
Educação 



1.19.0.12.361.0016.2323 

Manutenção das 

Escolas de 

Educação Infantil 

e Creches 

Manter a estrutura física das Escolas 

de Educação Infantil e creches. 

31901100- 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

Vencimentos e 

Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 

111100 —Receitas 

de Impostos e de 

Transferências de 

Impostos - 

Educação 

- 	R$ 80.000,00 

_  . 	
-

• 

1.21.0.04.122.0016.2317 

• 

- 	-- 	- 

Manutenção da 

SMC 

Adquirir material de consumo e 

serviços de pessoas jurídicas, efetuar,  

pagamento dos servidores, bem como 

suas respectivas 

obrigações patronais, a fim de garantir 

o funcionamento do órgão gestor. 

31909200- 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

31909200 -Despesas 

de Exercícios 

Anteriores 

100100— 

Recursos 

Ordinários 

R$ 10.000,00 



1.21.0.13.392.0013.2491 

Desenvolvimento 
de Projetos 
Culturais 

Valorizar e estimular talentos 
existentes em nosso município, 

fomentando o potencial criativo e 

possibilitando a descoberta 
de novas áreas de atuação, através do 

Projeto de Teatro "Pirai em Cena", do 
Projeto de Música "Pirai Musical", do 

Projeto de 
Balé, do Projeto Coral Renascer - 
Idade, do Projeto Gente de -Nossa 

Terra - Feira dos Artesãos, do Projeto 
Orquestra 

Escola de Pirai, do Projeto Chácara da 
Cultura e da Manutenção do 

Condomínio da Arte na sede do 
Município, do Casarão 

Cultural no Distrito de Arrozal e do 
Espaço Multiuso no Distrito de 

Santanésia, oportunizando o contato 
com os mais 

diversos tipos de linguagens artísticas, 
técnicas e ideias, trazendo benefícios 

sociais e econômicos, com suas 
oficinas 

culturais que abrem espaço para 

33903000-Material 

de Consumo 

Material de 
Consumo 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 25.050,00 



crianças, jovens, adultos terceira 
idade, transformando cidadãos, de 

espectadores passivos 
em agentes realmente participantes 
do universo cultural, assegurando a 
eles o seu direito à arte na vida e, 

consequentemente, promovendo .a 
inclusão social e cultural, como 

importante prática para vencer a 
inatividade e o 

isolamento social. 



1.21.0.13.392.0013.2491  

Desenvolvimento 
de Projetos 
Culturais 

Valorizar e estimular talentos 
existentes em nosso município, 

fomentando o potencial criativo e 
possibilitando a descoberta 

de novas áreas de atuação, através do 

Projeto de Teatro "Pirai em Cena", do 

Projeto de,  Música "Pirai Musical", do 

Projeto de 

Balé, do Projeto Coral Renascer - 
Idade, do Projeto Gente de Nossa 

Terra - Feira dos Artesãos, do Projeto 
Orquestra 

Escola de Pirai, do Projeto Chácara da 
Cultura e da Manutenção do 

Condomínio da Arte na sede do 
município, do Casarão 

Cultural no Distrito de Arrozal.e do 
Espaço Multiuso no Distrito de 

Santa nésia, oportunizando o contato 
com os mais 

diversos tipos de linguagens artísticas, 
técnicas e ideias, trazendo benefícios 

sociais e econômicos, com suas 
oficinas 

culturais que abrem espaço para 
crianças, jovens, adultos terceira 

idade, transformando cidadãos, de 

33903200-Material 
de Distribuição 

Gratuita 

Material de 	. 

Distribuição 
Gratuita 

100100 — 
Recursos 

Ordinários 



AtEIL ':.C,GehGroll242;;:gaiNt 

1.21.0.13.392.0013.2491  

espectadores passivos 
em agentes realmente participantes 

cio universo cultural, assegurando a 
eles o seu direito à arte na vida e, 

consequentemente, promovendo a 

inclusãà social e cultural, como 
importante prática para vencer a 

inatividade e o 
isolamento social. 

Desenvolvimento 
de Projetos 
Culturais 

Valorizar e estimular talentos 
existentes em nosso município, 

fomentando o potencial criativo e 
possibilitando a descoberta 

de novas áreas de atuação, através do 
Projeto de Teatro "Pirai em Cena", do 
Projeto de Música "Pirai Musical", do 

Projeto de 
Balé, do Projeto Coral Renascer - 

33903500-Serviços 
de Consultoria 

Serviços de 
Consultoria 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

Idade, do Projeto Gente de Nossa 

R$ 2.000,00 



Terra - Feira dos Artesãos, do Projeto 
Orquestra 

Escola de Pirai, do Projeto Chácara da 
Cultura e da Manutenção do 

Condomínio da Arte na sede do 
município, do Casarão 

Cultural no Distrito de Arrozal e do 
Espaço Multiuso no Distrito de 

Sa-ntãnésiá, dportunizando o contato 
com os mais 

diversos tipos de linguagens artísticas, 
técnicas e ideias, trazendo benefícios 

sociais e econômicos, com suas 
oficinas 

culturais que abrem espaço para 
crianças, jovens, adultos terceira 

idade, transformando cidadãos, de 
espectadores passivos 

em agentes realmente participantes 
do universo cultural, assegurando a 
eles o seu direito à arte na vida e, 

consequentemente, promovendo a 
inclusão social e cultural, corno 

importante prática para vencer a 
inatividade e o 

isolamento social. 



1.21.0.13.392:0013.2491  

Desenvolvimento 
de Projetos 

Culturais 

Valorizar e estimular talentos 
existentes em nosso município, 

fomentando o potencial criativo e 

possibilitando a descoberta 
de novas áreas de atuação, através do 

Projeto de Teatro "Pirai em Cena", do 
Projeto de Música "Pirai Musical", do 

Projeto de 
Balé, do Projeto Coral Renascer - 32  

Idade, do Projeto Gente de Nossa 
Terra - Ferra dos Artesãos, do Projeto 

Orquestra 
Escola de Pirai, do Projeto Chácara da 

Cultura e da Manutenção do 
Condomínio da Arte na sede do 

município, do Casarão 
Cultural no Distrito de Arrozal e do 

Espaço Multiuso no Distrito de 
Santanésia, oportunizando o contato 

com Os mais 
diversos tipos de linguagens artísticas, 
técnicas e ideias, trazendo benefícios 

sociais e econômicos, com suas 
oficinas 

culturais que abrem espaço para 
crianças, jovens, adultos terceira 

idade, transformando cidadãos, de 

33903600-Outros 
Serviços de 

Terceiro-P.Fisica 

Outros Serviços de 
Terceiro-P.Fisica 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 



espectadores passivos 
em agentes realmente participantes 

do universo cultural, assegurando a 
eles o seu direito à arte na vida e, 

consequentemente, promovendo a 

inclusão social e cultural, como 
importante prática para vencer a 

inatividade e o 
isolamento social. 
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• 

• 

• 

• 

1.21.0.13.392.0013.2491 

• 

. 

• 

Valorizar e estimular talentos 
existentes em nosso município, 

fomentando o potencial criativo e• 
possibilitando a descoberta 

de novas áreas.de  atuação, através do 

Projeto de Teatro "Pirai em Cena", do 
Projeto de Música "Pirai Musical", do.  

. 	Projeto de 	. 	. 

	

Balé, do Projeto Coral Renascer 	,3.9  
Idade, do Projeto Çente_de.NosS-a 

Terra -.Feira dos Artesãos, do ProjefO  

Orquestra 
Escola de Pirai, do Projeto Chácara da 

Cultura e da Manutenção do 
Condomínio da Arte na sede:do 

múnicípio, do Casarão 
Cultural no Distrito de Arrozal e do 

Espaço Multiuso no Distrito de 
Santanésia, oportunizando o contato , pessoas 

com os mais 
diversos tipos de linguagens artísticas, 

sociais e econômicos, com suas 

	

oficinas 	. 
culturais que abrem espaço para 
crianças, jovens, adultos terceira 

idade, transformando cidadãos, de 

técnicas e ideias, trazendo benefícios  

. 

Serviços de 
pessoas Jurdicas 

- 

— 
Recursos 
Ordinários 

R$ 130.000,00 

, • 

33903900-Outros 100100 
Outros Serviços de 

Jurídicas 

• 

• 



R$ 10.000,00 

• 

espectadores passivos 
em agentes realmente participantes 
do universo cultural, assegurando a 
eles o seu direito à arte na vida e, 

consequentemente, promovendo a 

inclusão social e cultural, como 
importante prática para vencer a 

inatividade e o 
isolamento social. 

,Desenvolvimento 
de Projetos 
Culturais 

Valorizar e estimular talentos 
existentes em nosso município, 

fomentando o potencial criativo e 
possibilitando a descoberta 

de novas áreas de atuação, através do 

Projeto de Teatro "Pirai em Cena", do 
Projeto de Música "Pirai Musical", do 

Projeto de 

"Balé, do Projeto Coral Renascer - 32  

Idade, do Projeto Gente de Nossa 
Terra - Feira dos Artesãos, do Projeto 

Orquestra 
Escola de Pirai, do Projeto Chácara da 

Cultura e da Manutenção do 
Condomínio da Arte na sede do 

município, do Casarão 

44905200-
Equipamentos e 
Material 
Permanente 

Equipamentos e 
Material 
Permanente 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 1.21.0.13.392.0013.2491  



Cultural no Distrito de Arrozal e do 

Espaço Multiuso 'no Distrito de:  

Santanésia, oportunizando o contato 
'com os mais 

diversos tipos de linguagens artísticas, 
técnicas e ideias, trazendo benefícios 

sociais e econômicos, com suas 
oficinas - 

culturais que abrem espaço para 
.crianças, jovens, adultos terceira 
icjade, transformándo cidadãos, de 

'-'.•'épectadores passivos 
em agentes realmente participantes 
do universo cultural, assegurando a 
eles o seu direito à arte na vida e, 

consequentemente, promovendo a 
inclusão social e cultural, como 

importante prática para vencer a 
inatividade e o 

isolamento social. 

1.22.0.0.4.122.0016.2321 
Manutenção da 

SMDET 

Manter a Secretaria em condições de 
atender suas atividades. 

4 

e 

31909200-
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

100100 — 
Recursos 
Ordinários 

R$ 15.000, 



31919200-

Contribuição 

Patronal 
Exerc.Anterior - 

RPPS 

Contribuição 

Patronal 
Exerc.Anterior - 

RPPS 

100100 — 

Recursos 

Ordinários 1.22.0.04.122.0016.2321 
Manutenção da 

SMDET 

Manter a Secretaria em condições de 

atender suas atividades. 

R$ 3.000,00 

Total 
	

R$ 4.285.100,00 
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